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DECRETO I° 119 
Aprova a tabela para cobrança do Imposto So 

bre Serviços 	rss incidente sobre obras de 
construção civil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PÁRANA, 

no uso de suas atribuiçaes legais- e considerando o _disposto 

no artigo 49, do Decreto n9 144, de 31 de agosto de 1984, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aprovada a tabela abaixo, para efeito 

de lançamento e cobrança do Imposto Sobre Serviços de 	Qual 

quer Natureza incidente sobre obras de copstruçãO civil, que 
vigorará no no segundo semestre do exercício de 1985: 

a). Casa Sobrado 	 243.250.p/m2  
b). Apartamento 	 193.800 p/m2  
c). Telheiro 	 48.450 p/m2  
d). Galpão 	 110,770 p/m2  
e). Indústria 	 96,900 p/m2  
f). Loja ou Salão 	 169.670 p/m2  
g). Especial 	 191.900 p/m2  

• Art, 29, Os valores acima foram reajustados de acor 

do com os índices de variação das ORTN's - Obrigaç6es Reajus 

táveis do Tesouro Nacional, no período do primeiro 	seffiestre 
de' 1985, 
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Art. 39.. Este. Decreto entrará em vigora , par 

tir de 19 de julho de 1985, revogadas às disposiç6es em contra 
rio. 

EDIFICIO'DA - PREFEITURA MUNICIPAL 'DE UMUARAMA: 
ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de julho de 1985,  
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Prefeito Municipal 

P\V~./ON-,0'\-)1• 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

MARAIA DAS (DORES AGUIAR DQNHA 

Secretária de Fazenda 
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